
   

Redlich Consultores - Assessoria e Consultoria Contábil 
Fones:(51) 3365.6646 / 3366.0744 / 9167.3920 
PORTO ALEGRE - RIO GRANDE DO SUL 

AVISO PRÉVIO TRABALHADO 
 
Sr.(a): _________________________________________ 
Cargo : ____________________  CTPS.: ___________    SÉRIE: __________-RS 
 
  Nos termos do Art. 487 da Consolidação das leis do Trabalho (CLT), 
fica V.Sa. comunicado(a) que decidimos rescindir seu Contrato de Trabalho no 
dia ___/___/______. Quando não mais serão necessários seus serviços. O 
presente aviso inicia a  sua contagem em ___/___/______. 
  Conforme disposição do Art. 488 da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), V.Sa. deverá optar por uma das hipóteses abaixo: 
 
Artigo 488 – Caput opto  pelo                  
cumprimento do aviso prévio com a 
redução    de  2   (duas)   horas na 
jornada diária.                                            

Art.488 – Parágrafo Único  opto pelo 
cumprimento do aviso prévio faltando 
ao serviço, sem prejuízo do salário 
integral, por 7(sete) dias corridos. 

 
 
---------------------------------------------- 

entrar 2 horas mais tarde 
 
 
----------------------------------------------  

sair 2 horas mais cedo 
                
 

---------------------------------------------- 
Empregado(a) 

 No último dia de trabalho  ______/______/______ V.Sa. deverá apresentar 
sua CTPS para as devidas anotações. 
 Alem disso, solicitamos seu comparecimento no seguinte endereço 
Rua/Av.______________________________________________, nº ______, 
Bairro __________________ na cidade de __________________/RS, no dia 
___/___/____, às __:__ horas  para  dar cumprimento as formalidades exigidas 
para a rescisão do seu Contrato de Trabalho, inclusive pagamento das parcelas 
rescisórias, conforme Art. 477 da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT). 
 
 
 
________________________.___, de ___________________ de ________ 
 
 
 
 
 ----------------------------------------------- 
ASSINATURA E CARIMBO DO EMPREGADO 
 
 
 
----------------------------------------- 
CIENTE DO EMPREGADO(A) 


